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LtcENÇA AMBIENTAL ÚNICA DE SUPRESSÃO VrCrrlLN.. 170t2024

DADOS DO IM VEL/TERRENO

localização: Margem direita da Rodovia Manoel Urbano, AM 070, km 82; bairro: morada
do sol, Manaca uru -AM

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: EM ANEXO.

23
Manaus-AM, UI

,,vww rpaam-am:gov.br
twrtter com/lpaamAMí
rnstagram com/@ipaamam
Íacebook com/@ipaamAM

gabinete@ipâam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 t 2123$731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Oez, CEP: ô9050-030 - ManauíAM

Juliano Marcos nte de Souza '
Diretor P idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Rosa Mari ira Geissler
nicaDi Téc

Fira rrpressrmenle

Empresa/lnteressado: Associação de Moradores e Proprietários de Lotes do Residencial
Vitória.

Endereço p/correspondência: Rua Carolina Fernandes, n" 4'14, Terra
Preta, Manacapuru-AM. CEP:

CNPJ/CPF : 47 .7 87 .01 21000 1 -7 1 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99103-5304 ' E-mail:

Processo no: 003257 12024-56 ASV decorrente da Ll No: 08112024

Modalidade do Proieto no SINAFLOR: ASV

Recibo SINAFLOR: 21319536 Área a ser suprimida: 16,6939 há

Registro No IPAAM: 1011 .2321 Compensação Ambiental: Taxa de pagamento

Nome do Empreendimento: Loteamento Residencial Vitória

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 3.984,1755 st de lênha

Finalidade: Autorizar a Licença Ambiental Unica de Supressão Vegetal consiste na
necessidade dê implantação do Loteamento Residencial, situado a Rodovia Manoel
Urbano, km82, s/n, Zona Urbana, município de Manacapuru/AM. A área de supressão
veqetal consiste í6,6939 hectarês.

Porte: Pequeno Validade:1AnoPotencial Poluidor/Degradador: NA

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Antônio Mario Ribeiro de Arruda

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M202304231 38 (chave: cZxcW)

Proprietário do lmóvel; Associação de Moradores ê Proprietários de Lotes do Residencial
Vitória

CAR: Não se aplicaCPF/CNPJ: 47 787.01210001 -7 1

Area do lmóvel: 16,6939 ha Município: Manacapuru-AM
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I §I PORTANTE:
o trrtrsport. do mrterirl. sem o Docüm.llto d. Orig.m Florrst.l - DOF

. O uso irregulâr desÉ l,Al' implica na sua invalidâçâo. b€m como nas sanções previslas na lcgislaçào:

. Este Documenlô nâo contém emendas ou msums:

. E$e f)ocumenlo dere peímanecer no local da e\ploraçâo para clcilo dc llscalizaçào (lienlc c lcrso)

. O volume autorizâdo nào quila volume pendente dc reposiçào lloreslal:

. os dados técnicos do pÍojclo são de inleira Íesponsabilidadc do responsálel lécÍrico
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' I7Ol202'I
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O pedido de licenciamento e a respectira concessào da mesma só terá !alidade quando publicada Diário OÍicial do
l-istado. pcriódico regional local ou local de grànde circulaçào. §m meio eletrônico de comunicaçào manlido pelo

IPAAM. ou nos murais das Pret'eituras c CâmaÍas Municipais. conf'orme an.24. da Lei n.3.785 de 2,1 de julho dc

2012:
A solicitaçào da rcnovaçâo da Licença Ar)rbrL-ntal Unicc de\.rá ser rcquerida num prazo mínimo de 120 dias. antcs
do vencimento. conlbrme aí.23. da Lei n".-1.785 dc 2.1 dojulho de 20l2:
Toda c qualquer modificaçào introduzida no pro.ieto ap(is a emissào da Licença implicará na sua autonática
in\alidaçào. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus parâ o inleressado:
Esta l,icença é válida apenas para a localizaÇâo. ati!idade e iinalidade constante na mesma- dc!endo o intcressado
requerer ao IPAAM nova l,icença quando houver mudança de qualquer um destcs itens:
Esta Liccnça nào dispensa e ncm substitui ncnhum documento cxigido pcla Lcgislaçào Federal. Estadual c N,lunicipll:
A presente Autorizaçào de Supressào Vegelal - ASV eslá sendo conccdida com base nas inÍbrmaçôes constanles no
processo n' 00125 7r'2024-56- e nas peças lécnicas cadastradas no SINAFLORT
Para o transporte e a comercializaÇào de produlos e subprodutos llorestais oriundos desta ,Autorizaçào de Supresso
Vegeral - ASV. o empreendedor/detentor da ASV de\erà solicitar a Autorização de Utilização de Matéria Píima
Florestal - AUMPF.iunto ao IPAAM. o que corrcspondc uma posterior inserção de novo pedidojunto ao SINAFLOR:
Proteger a fauna conformc.estabelecido nas Leis n. 5.197,/67.

Em caso de solicitação de renovaçào. aprcsentar relatririo de erploraçâo florestal consrando a planilha dL' \ olun( d(
malerial lenhoso.iá suprimido e a scÍ suprimido. conl'orme autorizaçào em l,icença Ambiental Unica l-^t,l de

^utorizaçào 
de Suprcssào Vegctal- ASV:

Fica proibida a comercializaçào e o transportc do matcrial lcnhoso oriundo do conc das espécies protegidas na Íirnnu
da l-ei:
Realizar durante o pcriodo dc suprcssão regetal as medidas pÍeventivas e mitigadoras dos impactos rclasionados
liunir 5il\ (stre:

Manter integral as Árcas dc Prcser\açào Permanente. conlbrme estabelecido a Lei n" 12.651/12 e 12j2112012:
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçào por substáncias tóxicas (combustíveis. ólcos. graras. inseticidas.
aprolo\icos. lintas ( outro:):
!'ica proibida a interrupçào dos cursos d'água. quando dâ construçâo das vias de acesso para lransposiçâo na área:

Quando cabivcl. comprovar o cumprimento da CompensaÇâo Ambiental no prazo de 30 (trinta) dia§.
A saída de matéria prima do empreendimento cuio lransportc seia considerado econômica ou logisticamente inr iárel
de\ erá ser de\ idamente.iustificada.
Conlirmado os indicios de comercialização irrcgular dc crcdito no sistema DOF será preccdido a Suprr'ssâo crou
Cancelamenk) da LALI I-l respcctiva AUTEX.
Em caso de doaçâo da lenha ora autorizada. obrigatória à homologaçâo do pálio:
Esta Licença Ambicntal Unica LAU dc Autorizaçào de Supressâo Vegelal - ASV àutoriza somente a e\1râçào das

cspéci(s c \olumetria lislada:.
f-ica expressamente proibido o coíe da andiroba lCarapa guiancnsis: Campa paracnse) e copaiba (Copaitira
trapezilblia ha)nc: Copaifera reliculata: Copaifera multi-juga). de acordo com o Dccreto Estadual n 25.0,1'l/05:
Nào sào passileis de e\ploraçâo para fins nradcirciros a Castanheira (Benholletia e\celsa) e a Seringueira (He\ca
spp.). enr Ilorestas naturais. primitivas ou regeneradas. conl'orme estabelece o Decreto FedeÍal n' 5.975/'06.
O e\ecutor de\e apresentar relatório de e\ecuçào da supressào da legetaçâo com a respecliva ART do prollssidral
habilitado contendo as seguintes infornraçôes: nún1cro de indi\íduos reriíados. lolume em mr. comprovaçào da
destinaçào do malerial vegetal. coordcnadas geo€:ráflcas. regislro 1'o1ográlico e outras inlbrmaçôes peÍinenles no
prazo de validade da licença.
Esta autorizaçào para supÍcssào vcgetal é para unla área corrcspondente a 16,6939 ha.
Não é permitida a Íeâlização de queimâda na áreâ objeto desta autorização.
Sugerimos a preservação dos indi!íduos de grande pone.
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IcENÇA AMBTENTAL uNrcA oB supRrssÃo
vEGETAL N.'170t2024

Empresa/lnteressado: Associação de Moradorês ê Proprietários de Lotes do Residencial
Vitória.

Endereço p/correspondência: Rua Carolina Fernandes, n'4í4, Terra
Preta. Manacapuru-AM. CEP:

CNPJ/CPF: 47.7 87 01210001 -7 1 lnscrição Estadual (sEFAz-AM):

Fone: (92) 99103-5304 E-mail:

Processo no . 00325712024-56 ASV deàorrente da Ll No: 08112024

Vértice Lâtitude S Longitude W Vértice Lâtitude S Longitude w
PS-I 3.17'0.793" ó0'38'36. t46* PS-32 3"t7't7.413" 60'38',37.547"
PS.2 60't8'34,526" PS-J3 3" t'7' t7 .7 86" 60"38'37ó78"
PS-3 3'17',3.358" 60'18'35,273" PS.34 3'17',18.160" 60"38',36.6'.72'

PS.4 3'17'3522" 60.38',3,1.747" PS.J5 j.l7' 18.445* 60'38'36.792"
PS-5 I t7'1.-lll ' 60'38'35.079" PS.36 :t't7'18.856" 60"3 8'i5.792
PS.ó i t 7 .l.i4-1'' 60.38'34.73 r" . PS-37 3'17'19,622
PS-7 j'r7'ó.2t3" 60'38'35.927" PS-38 j't 7'20,77i" ó0'38'33,196"
PS-8 3'1 7'7,25 1" 60'38',32.006" PS.39 3'17', 18,980* 60"38'32.547"
PS-9 -.j' I7'7.0.18 ' 60'i8'3 1.945" M-l 3'17'r,60r" 60'38'23,039"

PS-IO i l7'7.100" 60 i8'3 t .7i8 ' M-.1 j" l7'55. r 80- 60.38'34.i00*
PS-I I -.i t7'6.912" 60'38'3 1.692" PS.4O 3',17'r8.517" 60.38',33.631"
PS.I2 t" r ?'7.290* 60"i 8'30,1.98" PS.4I j'17'18.196" 60.38'33.491"

i 17 1.1'77 ' 60"38'30.552- PS.42 3'17',17.908" 60.38'33.491-
PS.I4 3" t7'7,526* 60'38'30.367' PS-43 3" t7', l7 ,22'7* 60"38'34.012..
PS-I5 3. t't"t.741' 60'38'30,427" PS-]] 3'17'ló,838" ' 60.38'14.987"
PS- I6 j'17'7.84t" 60"38'30,048" PS-45 l' 17 r5.185' 60"38',34.396-
PS-17 3't7',12.216' 60"38',3 r,548" PS.46 3't7'15,837' 60'18'32.945'
PS-I8 3.t7't2,019" 60"38',32.056" PS-47 3'17'15.168" 60"38'32.724'
PS-I9 3'| 7' t2.966". 60"38',32.397" PS-48 3.17'15,287" ó0"38',32.321"
PS.2() 3'17'l I ,5,14" 60'38'36.,101" PS-,{9 3"1)'14.388" 60"38'i2.04,{-
PS.] I 3"17',t?.3321" 60'38'36.ó72* PS.5O 3" 17',14,878" 60"38',30.648*
PS-22 3"17'12,359" 60"38'36.569" 3'17't 5.715" 60'38',320,967*
PS.23 3"17',t4,236" 60"38'37.205* PS.52 3'17'15.898" 60"38'30.234*
PS-l.l 3"t7't4,363' 60"i8'36.8522' PS.53 3"t7'16,723" 60"38'30,537"
PS.25 3" i7'r s,37s" 60'38'37,234" 3"17'17,337" ó0"38',28.877"
PS.26 3" r7', r5,129" 60"38'37.994* PS-55 3.17'15,307" 60"38'28.139"
PS-27 3'17't5,9t l" 60'38'18.257 PS-56 3. 17', | 5 ,25 t" 60"38',28.306"
PS.28 3"t"t't5,777" 60'38'38.ó44" PS-57 3"17',14,525" 60'i8'18.062"
PS-29 3.t7't6.541" 60"38'38.156" PS.58 3"t7',t4.707" 60"3 8'27 .559"
PS.3I 3"t1',t7.157" 60'38'38.279"
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www rpaam.am.gov.br
twrtter.com/lpâamAMi
rnstagrãm coÍl/@ipaamam
facebookcom/@ipaamAM

gabanete@ipaam.am.goy.bÍ

Fone:(g2) 2123672't t 21234731
Av, MáÍio.Ypiranga, 3280, Parquê
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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